
   CÂMARA DOS DEPUTADOS

COMISSÃO ESPECIAL DA POLÍTICA NACIONAL PARA PESSOAS COM
AUTISMO (PL 3080/20)

REQUERIMENTO Nº        DE 2025

(Do Sr. José Airton Félix Cirilo)

Requer a realização de audiência pública para
debater  o  tema  “Diagnóstico  precoce  e
multiprofissional  do  Transtorno  do  Espectro
Autista (TEA)”. 

Senhor Presidente, 

Requeiro, nos termos regimentais, a realização de Audiência Pública no âmbito no âmbito
desta  Comissão  Especial,  com a  finalidade  de  debater  o  tema “Diagnóstico  precoce  e
multiprofissional do Transtorno do Espectro Autista (TEA)”, buscando subsidiar os trabalhos
legislativos em curso.

Sugestão de convidados: 

1. Especialista da Sociedade Brasileira de Pediatria;
2. Dr. Arthur Medeiros - Coordenador-Geral de Saúde da Pessoa com Deficiência do

Ministério da Saúde; 
3. Dr. Vinícius Batista Vieira - Representante do DESMAD/SAES/Ministério da Saúde; 

JUSTIFICATIVA 

A Política Nacional de Atenção Integral à Saúde da Pessoa com Deficiência (PNAISPD), a
Política Nacional de Proteção de Direitos da Pessoa com TEA e a Rede de Cuidados à
Pessoa com Deficiência  (RCPD),  consolidada  pela  Portaria  de Consolidação  nº  3/2017,
reconhecem o diagnóstico precoce e multiprofissional como eixo estruturante do cuidado à
pessoa com TEA. Entretanto, ainda há grandes desigualdades regionais  no acesso aos
serviços  especializados  e  na qualificação  das  equipes  para  identificação  e  diagnóstico,
especialmente nos níveis da Atenção Primária e da Atenção Especializada. A audiência visa
debater estratégias para fortalecimento dos fluxos diagnósticos, formação de profissionais e
integração entre os pontos de atenção da rede de saúde, em consonância com os princípios
da integralidade e da equidade do SUS.

Sala das Comissões, em   de novembro de 2025.

JOSÉ AIRTON FÉLIX CIRILO

Deputado Federal - PT-CE
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. José Airton Félix Cirilo
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD250311344200


